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N° 135 QUINTA-FEIRA, 17 JUL 1997

SEÇÃO DIÁRIO OFICIAL

ANEXO 111

ANEXO

RECE I TA

39000 • "INISTERIO OOS TRANSPORTES
39204 • ENPRESA DE NAVEOAÇÃODA ANAZONIl S/A

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFERENCllS

REOUÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDOBRAMENTO FONTE

TRlNSFERENClAS DE CAPITAL

TRlNSFERENC lAS INTRAGOVERNAllENTA IS

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORolNARIOs 00 TESOUfto
NACIONAL

rrs
FIs

FIs

FIs 26U1

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2'00.00.00

2"0.00.00I 2Al1.01.01

TOTAL FTsCAL

ANEXO 111

ANEXO

J9000 • MINISTERIO OOS TRANSPORTES
39205 • COlf'ANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

"ECEITA
RECURSOS OE TOOAs AS FONTES E TRANSFERENCllS

EsPECIFICAÇlO EsF. DESDOBRAMENTO FONTE

Fls

Fls 15OT67

I ns 150767

TOTAL FISCAL

2'00.00.00

2440.00.00

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

TRlNSF~ENCIAS DE CAPITAL

TRANSFE~ENCIAs DO EXTERIOR

ANEXO 111

ANEXO

~ECUTA

39000 • MINlsT~IO DOS TRANSPORTES
311205 • COII'ANHIA IlUSILEIAA DE TRENS URlANQS

RECURSOS DE TllOAs AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO ESF. oESOQ8JlAMENTO FONTE

2400.00.00

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

TRlHSflMNClAS Df WITAL

FIS

FIS

42000 - MINISTERID DA CULTURA
42102 - FUNDO NACIONAL DE CULTURA
ANEXO I
I'ROaltAMA OE TRA.ALHO (SU~LEMEHTAC"'O)

ESPECIFICAClo
E ••
S O nE TO T A L
F O

EDJC"'ÇXO E CU'- MA

rol TURA

ASS!STENCIA fiNANCEIRA

011.0.••. 0031 •.••.•150
PAESERVAçlo E PROKlÇJ:O DA ARTE E DA CU'" TURA

APOIAR FINAHCEIRAM:NTE PROJETOS DE JNICIATlVA DE
INSTITUIçC'ES PUBLICAS OU PRIVAO.S, SEM FINS
LUCRATIVOS. VOLTADOS PARA A PRESERV •••,lo, PROfC),IO
OU olFuslo DA ARTE .E DA CULTURA. OANDO C\..JflFRIIllEN1'O
11'5 OISPOSlçOn DA t.EI 1,313, DE ZI DE DEZEf4tRO DE
1991. QUE INSTITUIU O PROM~ NACIONAL DE APOiO A
CUL TURA •
•. EVENTO REALIZADO (UNloADEI • 1::'17
a PROoJElO APOIADO IUNICADEI I 179

011.04' ,00:1 I ••••~50,0003
PRESl'AVAÇa:o E PROM)çlO DA ,lATE E DA CULTURA

•. EVENTO RUllZAOO IUNIOADEI I 137
•. PRO.JETO APolAao IUNIOAorl I 179

(R$ 1.001

CATEGORIA
ECllNONICA

26661

256111

26Ul

26661

ACRESC1MO

(RI 1,00)

CATEGORIA
ECOHOIIlICA

150761

150757

ACRESClMO

(R$ 1.00)

CATEGORIA
ECONCIIICA

l!lOOOOOO

4 '1500,000

4 !iOO,oOO

4.'1500.000

• .~OO,OOO

2"0.00.00

201.01 30

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERH.UIENTAIS

~~~~ENCIA OE RECURSOS DE QPERAÇÔES DE

FIs

FIs 1900000O

1900000O

TOTAL FISCAL ll1OOOODO

DECR~TO DE 16 DE JULHO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 4.500.000,00, em favor
do Ministério da Cultura, para reforço de dotação
consignada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso III, alínea "d", da Lei n~
9.438, de % de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art I~fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor do Ministério da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro
milhões e qwnhentos mil reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto' no artigo anterior decorrerão da
incorporação de recursos provenientes de doações.

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22, fica alterada a receita do Fundo
Nacional de Cultura, na forma indicada no Anexo Il deste Decreto, no montante especificado.

Art. 4!! Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 1997; 1762 da Independência e 1Q92da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

RS 1.00

CREO ITO SUl'LEMENT AR

RECURSOS DE ToOAS AS fONTES E IAANSFERENCIAS

PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DES?
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CMRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTlZAÇlo OUTRAS oESP.
DA DIVIDA DE CAPITAL

1 500 000

1.'1500.000

I .ece.oee
1 !':S00,000

3.000 000

:I 000 000

3 000 000

:I 000, 000

F • 500.000 1,!S00.000 3 000 000

30 I '1500000 1.!SOO,OOO

2.6 I '1500000 1.500.000

'0 :I 000.000 :I 000 000

296 3.000.000 ::'1.000 000

-
FISCAL • '1500,000 t .eec.oce :1.000.000

TOTAL

ANEXO 11

ANEXO

It.CEITA

~2000 • MIHISTERID DA CULTURA
~Z902 • FUNDO NACIONAL DE CULTUAA

R!CURSDS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFEREHClAs

ESPECIFICAÇÃO ESF. OESOOI/IAlolENTO FONTE

1700.00.00

\150.00.00

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

TlWlSFERENCIAs CORRENTES

TRlIlSFERENCIAS OE PESSOAS

FIS

FIS

FIS

~500000

~500000

TOTAL FISCAL

ACRESClMO

(R$ 1,00)

CATE_IA
EClJIOMICA

~600000

DEcaETO DE 16 DE JULHO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 15.502.983,00, em favor
da Secretaria de Assuntos Estratégicos, para reforço
de dotações consignadas no vigente orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84 inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 12 da Lei tf 9.464 de 30 de jdnho de
l~~ ,
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SEÇÃO DIÁRIO OFICIAL

ANEXO 111

ANEXO

RECE I TA

39000 • "INISTERIO OOS TRANSPORTES
39204 • ENPRESA DE NAVEOAÇÃODA ANAZONIl S/A

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFERENCllS

REOUÇÃO

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDOBRAMENTO FONTE

TRlNSFERENClAS DE CAPITAL

TRlNSFERENC lAS INTRAGOVERNAllENTA IS

TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORolNARIOs 00 TESOUfto
NACIONAL

rrs
FIs

FIs

FIs 26U1

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2'00.00.00

2"0.00.00I 2Al1.01.01

TOTAL FTsCAL

ANEXO 111

ANEXO

J9000 • MINISTERIO OOS TRANSPORTES
39205 • COlf'ANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

"ECEITA
RECURSOS OE TOOAs AS FONTES E TRANSFERENCllS

EsPECIFICAÇlO EsF. DESDOBRAMENTO FONTE

Fls

Fls 15OT67

I ns 150767

TOTAL FISCAL

2'00.00.00

2440.00.00

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

TRlNSF~ENCIAS DE CAPITAL

TRANSFE~ENCIAs DO EXTERIOR

ANEXO 111

ANEXO

~ECUTA

39000 • MINlsT~IO DOS TRANSPORTES
311205 • COII'ANHIA IlUSILEIAA DE TRENS URlANQS

RECURSOS DE TllOAs AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO ESF. oESOQ8JlAMENTO FONTE

2400.00.00

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

TRlHSflMNClAS Df WITAL

FIS

FIS

42000 - MINISTERID DA CULTURA
42102 - FUNDO NACIONAL DE CULTURA
ANEXO I
I'ROaltAMA OE TRA.ALHO (SU~LEMEHTAC"'O)

ESPECIFICAClo
E ••
S O nE TO T A L
F O

EDJC"'ÇXO E CU'- MA

rol TURA

ASS!STENCIA fiNANCEIRA

011.0.••. 0031 •.••.•150
PAESERVAçlo E PROKlÇJ:O DA ARTE E DA CU'" TURA

APOIAR FINAHCEIRAM:NTE PROJETOS DE JNICIATlVA DE
INSTITUIçC'ES PUBLICAS OU PRIVAO.S, SEM FINS
LUCRATIVOS. VOLTADOS PARA A PRESERV •••,lo, PROfC),IO
OU olFuslo DA ARTE .E DA CULTURA. OANDO C\..JflFRIIllEN1'O
11'5 OISPOSlçOn DA t.EI 1,313, DE ZI DE DEZEf4tRO DE
1991. QUE INSTITUIU O PROM~ NACIONAL DE APOiO A
CUL TURA •
•. EVENTO REALIZADO (UNloADEI • 1::'17
a PROoJElO APOIADO IUNICADEI I 179

011.04' ,00:1 I ••••~50,0003
PRESl'AVAÇa:o E PROM)çlO DA ,lATE E DA CULTURA

•. EVENTO RUllZAOO IUNIOADEI I 137
•. PRO.JETO APolAao IUNIOAorl I 179

(R$ 1.001

CATEGORIA
ECllNONICA

26661

256111

26Ul

26661

ACRESC1MO

(RI 1,00)

CATEGORIA
ECOHOIIlICA

150761

150757

ACRESClMO

(R$ 1.00)

CATEGORIA
ECONCIIICA

l!lOOOOOO

4 '1500,000

4 !iOO,oOO

4.'1500.000

• .~OO,OOO

2"0.00.00

201.01 30

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERH.UIENTAIS

~~~~ENCIA OE RECURSOS DE QPERAÇÔES DE

FIs

FIs 1900000O

1900000O

TOTAL FISCAL ll1OOOODO

DECR~TO DE 16 DE JULHO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 4.500.000,00, em favor
do Ministério da Cultura, para reforço de dotação
consignada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso III, alínea "d", da Lei n~
9.438, de % de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art I~fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor do Ministério da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro
milhões e qwnhentos mil reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto' no artigo anterior decorrerão da
incorporação de recursos provenientes de doações.

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22, fica alterada a receita do Fundo
Nacional de Cultura, na forma indicada no Anexo Il deste Decreto, no montante especificado.

Art. 4!! Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 1997; 1762 da Independência e 1Q92da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

RS 1.00

CREO ITO SUl'LEMENT AR

RECURSOS DE ToOAS AS fONTES E IAANSFERENCIAS

PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS DES?
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CMRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTlZAÇlo OUTRAS oESP.
DA DIVIDA DE CAPITAL

1 500 000

1.'1500.000

I .ece.oee
1 !':S00,000

3.000 000

:I 000 000

3 000 000

:I 000, 000

F • 500.000 1,!S00.000 3 000 000

30 I '1500000 1.!SOO,OOO

2.6 I '1500000 1.500.000

'0 :I 000.000 :I 000 000

296 3.000.000 ::'1.000 000

-
FISCAL • '1500,000 t .eec.oce :1.000.000

TOTAL

ANEXO 11

ANEXO

It.CEITA

~2000 • MIHISTERID DA CULTURA
~Z902 • FUNDO NACIONAL DE CULTUAA

R!CURSDS DE TOOAS AS FONTES E TRANSFEREHClAs

ESPECIFICAÇÃO ESF. OESOOI/IAlolENTO FONTE

1700.00.00

\150.00.00

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

TlWlSFERENCIAs CORRENTES

TRlIlSFERENCIAS OE PESSOAS

FIS

FIS

FIS

~500000

~500000

TOTAL FISCAL

ACRESClMO

(R$ 1,00)

CATE_IA
EClJIOMICA

~600000

DEcaETO DE 16 DE JULHO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 15.502.983,00, em favor
da Secretaria de Assuntos Estratégicos, para reforço
de dotações consignadas no vigente orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84 inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 12 da Lei tf 9.464 de 30 de jdnho de
l~~ ,
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